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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Nº 2.077, DE 1991

(DD Sr. Pedro Coma)

Tipifica as pe na s c rué í s , em a t end imen t o a a l Ine a "e"do

inciso XLVII do artigo S~ da Constituiçio Federal.

(Ã C')MIS::.AO DE COtJSTITUIÇAü E JUSTICA E DE F:EDACAO).

Art. 19. r"'...-,ã._. '="=-_11"':-'. ~rlJ.::"; ~L- ~l - ,_ C .lo ,;:, , art.

59, XLVII da Constituição:

I - as que impliquem em tortura

ral;

-.. .
::L1S1~~d. ou mo-

~

re u ,

pe Lo seu caráter hum í.Lhan t.a e ve xat.ô r í.o ,

de outra pessoa por mais de vinte e quatro

horas;



2 _

. -em r~2trll;cll~s ~,~ ~3~8i0 .:j~rp.~ral.

Art. ~9. Qu~lquer ~~stigo a prezidiârio, infrin

Lrnp Lí.c a ,==Tt1

Art. 39. Bata lei entra em vigor na ~ata de sua

publ ica.;ão.

rio.

JUS T I F I C A ç Ã O

','_-1.' ·'-L.1J.1.' .:: :;',-., -. - ' t - -,- r; j- ,-- - lJ.·I- ,-- - - - 1- - r =i ~ - '-11- 1.~ -,'-4 E.ll l -' l -"::: , 1-l':::~l_.Lt::: l_I 1_.l-'::1==', .:L~ _-''== I.:. .=. '_.1...'== ~. um3.

prop03i~~o tentou regulamentar eS32 dispositivo, m~s a mate-

1-,-.:. l.-e·~dit.§-l'::l.· q ue re mos s a l Lenta r qu,=: Co intuito

do legialador constituinte nia foi, apenas, o de impedir tais

cÊ:re i re, s .
c?f ;;::; /., .-, l.-::, /
~ .:-.,. 1_' " ".

/
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENA~

DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

1ltuJo8

DOS DIREITOS E GARAf'fTIAS FUNDAMENTAIS

Capftulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLETIVOS

Art. 5· Tcdor 55.)~u"i~ rerllnt~ e lei. sem distinçllc. de qual­
quer natureza gllrentindo:-s<.: ec.s breslleirvs e eN; estrllngeir.:.s
residentesnc. reis e In...k~3t.jliJII.:Se cio:. dlrell.j li Ylde,lIlIberd.'l,:lt:.
li lijUllkJIIJe, li ~~uren';i1 e li pr('Pr~d/ld~. nos termos !S':ijuinles:

•• # - ..

XLVlI - nào hovtrb penas:
a) de morte. selvo erro cf.l~:, de guerr,) ded/lra;:!.3.nr s ler.

mos dú ert, 84. XIX;

b) de cerlller perpétuo;
c) de lrllbelt...sfúrçedws;
d) de banimento;

'e) cruéis;
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